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CONSIDERAÇDES SOBRE A IMPORTANCIA DO SERVIÇO MÓVEL MARÍTIMO 

(L,141,1) PARA A NAVEGAÇÃO E PESCA NO ESTADO DO CEARA, 

BRASIL.  

Jo ze Hetdetl, de OZivei/z.a  

INTRODUÇÃO 

At 1974 o Brasil não tinha uma política em tel,-

comunicagão para o Serviço MOvel Marítimo. A partir do  ref-  - 

rido ano .o Ministerio das Comunicagaes, determinou 7i Empresa 

Brasileira de TelecomunicagOes-EMBRATEL, entidade no Brasil 

encarregada de operacionalizar a Rede Nacional de EstagOeF. 

Costeiras-REMEC, ã prestar serviços nacionais e internacio 

nais (D'ABADIA,1978). 

A partir de Abril de 1975 o Departamento Nacional 

de Telecomunicag6es-DENTEL, Orgao do citado ministerio, foi 

encarregado de fiscalizar em todo territOrio nacional, qual-

quer estação fixa ou mOvel, pliblica ou privada, e zelar pelo 

cumprimento das leis e regulamentos, baixar portarias norma-

tivas, inerentes  ãs  telecomunicagOes. Iniciou um plano nacio 

nal de rádio monitoragem, atraves de 22 estagOes que fariam 

escuta em todo  pals,  constatando qualquer tipo de irregulari 

dade de  radios  e televisOes, dispensando assim a fiscaliza-

ção direta (OLIVEIRA, 1975). 
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O Serviço M6vel Marítimo possibilitou as comunica 

gOes em radiotelefonia, entre embarcaçOes e pessoal em terra, 

bem como todo trafego no sentido terra-navio ou navio-terra , 

o qual e feito atraves das "mesas de operagOes" na estação 

costeira receptora em HF. 0 trafego radiotelefEnico flui  dire  

tamente entre o usugrio do navio e o pessoal em terra, apos 

o operador da costeira ter efetuado o enlace (DI ABADTA,1978). 

0 regulamento de radiocomunicagao foi instituido 

pela lei n9 4.117 de 27 de agosto de 1962 (MOREIRA,1971). 

0 Decreto Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967 

Diário Oficial da União, pag. 553) diz nc seu artigo 70:  "Cons  

titui crime punível com a pena de detença , de dois anos,  au  - 

mentada da metade sie houver danos a terce:.ros, a instalação 

ou utilização de telecomunicaçOes sem a ob3ervancia do dispos 

to nesta Lei e nos Regulamentos. Tambem neste artigo, em seu 

parggrafo iinico, ficou estabelecido que, procedendo ao proces  

so  penal,  sera  liminarmente procedida a busca e apreensão de 

estação ou aparelho ilegal. 

Considerando o  carter  particular das atividades 

pesqueiras e recreação, ficou determinado que a Superinten-

dencia do Desenvolvimento da Pesca-SUDEPE, hoje, Instituto  Bra  

sileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renovaveis-IBAMA, 

operaria uma rede de estagOes costeiras, atualmente em numero 

de dezesseis (Tabela 1), varrendo o litoral do Rio Grande do 

Sul  at  Manaus, para atender a classe pesqueira, enquanto que 

os Iates Clubes operariam outra rede para atender as ativida  

des  esportivas nacionais (D'ABADIA,1978). 

O Serviço MOvel Marítimo, foi iniciado no estado do 



3.  

Cear, com a instalação da estação PQB-82, da Superintenden 

cia do Desenvolvimento da Pesca, utilizando um radio Tele - 

funkem de 100 Watts de T.)otncia, emissE3e SSB/AM, no  

dia 23 de janeiro de 1970 passando a operar oficialmente no 

dia 30 de janeiro de 1970 (FERREIRA,1 970). 

A radiotelefonia 4 classificada em  simplex  (mgto-

do de operação que  so  possibilita a transmissão radiotelefO 

nica em cada um dos sentidos alternadamente, mediante a uti 

lizagao da palavra "cambia") e  duplex  (metodo de operação 

concomitantemente nos dois sentidos. Nao utiliza a palavra 

- cambio", neste segu7do tipo de radiotelefonia e somente a 

Empresa Brasileira c- Telecomunicagoes-EMBRATEL esta autori 

zada a operar. 

Além dos selvigos rotineiros, existem os serviços 

especiais, como: socorro internacional e  Atlantic°  Sul, si-

nais horários, informagOes meteorol6gicas, avisos aos nave-

gantes, auxilio me-dico e informaçOes para o mercado pesquei 

ro. 

0 Serviço M6vel Marítimo visa levar a comunicade 

pesqueira, alternativas na sua utilizagao, levando-se em 

conta a sua vasta  area  de atuação. Vale ressaltar que o mes 

mo e um serviço de tecnologia acessivel, barata, viavel e 

de fgcil operação. 

Para as empresas que vem utilizando esse serviço 

dada a rapidez e precisão das informagOes, resulta em econo 

mia em tempo e dinheiro. 

0 presente trabalho visa demonstrar atraves de 

provas documentais a importância do Serviço M6vel Marítimo 



II. MATERIAL E MÉTODO  

Foi utilizado para realização deste trabalho mate-

rial bibliografico especializado sobre o Serviço Movel  Marl-

cimo (SMM), telecomunicagOes em geral, junto aos orgaos com-

petentes como: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e  Recur  

sos Naturais Renovgveis-IBAMA, Empresa Brasileira de Teleco-

municaçees-EMBRATEL, Departamento Nacional de Telecomunica - 

gOes-DENTEL, Capitania dos Portos no Estado do Ceara-CAPIMAR-

CL, IPECEA- IndUstria de Pesca do Ceara. S/A, Pesca, Importa-

go  e Exportação S/A-.PEIMPEX, PROPESCA LTDA, EMBRAPESCA-Em - 

presa Brasileira de Pesca S/A, DELMAR-Produtos do Mar S/A,In 

dUstria Naval do Cearg-INACE, bem como os arquivos da esta - 

gão costeira do IBAMA no estado do Cear. 

Todo material coletado foi devidamente analisado e 

selecionado, quanto aos objetivos do trabalho. 

Em seguida realizou-se visitas as empresas e parti 

culares, relacionados no Registro Geral da Pesca-RGP do Ins-

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Reno-

vaveis-IBAMA, para catalogar barcos que possuiam  radios  nas 

frequencias do citado serviço. 

Também efetuou-se um levantamentos de custos para 

a instalação de uma costeira, e radio embarcagOes, utilizan-

do-se como modelo a estação PYN-3 do IBAMA (Figura 1) e uma 

embarcação pertencente a Industria naval do Ceara-INACE, o 

Incopesca XVI (Figura 2). 

As coletas, analises, triagens e selegão de todas 

as informagOes possiveis relacionadas com o Serviço M6vel Ma 



III.  RESULTADOS  E DISCUSSAO  

De posse do acervo de dados, catalogados, analisa-

dos e triados, referente ao Serviço M6ve1 Maritimo (SMM),enu 

meramos as seguintes e importantes informagOes: 

111.1. - Radioamadorismo no Brasil 

A partir de 1924 o radioamadorismo no Brasil saiu 

da clandestinidade atraves do Decreto n9 16.657, de 5 de no 

vembro de 1924, em seu artigo 43, letra D. Assim o r- lioama-

dorismo teve a sua atuação reconhecida pelo Governo I-,_!deral. 

Deve este fato aos esforços de Roquete Pinto, trabalhador  in  

cansgvel em favor do radioamadorismo. E assim passou a ter 

toda uma legislação especifica que lhe daria direitos e deve 

res. Vale ressaltar que os radioamadores da poca tinham que 

submeter-se a um exame de transmissão e recepção em C6dig6 -

Morse 7a.  razão de 10 palavras por minute e a dissertar tecni-

camente sobre o funcionamento da sua estação (MORAES et alii 

1979). 

111.2. - As frecuencias a serem utilizadas em embarcacOes de 

pequeno porte _ 

Embarcagaes de pequeno porte  so  aquelas com menos 

de 300 toneladas brutas que no seja de passageiros, portan-

to no sujeitas as condigOes estabelecidas pela Convenção In 

ternacional de Salvaguarda de Vida Humana no Mar (Portaria 



1960, anexo V, Inciso 1, DENTEL). 

SERVICO FREQUÊNCIA (KHZ)  

Chamada de 2.182,0 

socorro 4.136,3  

(simplex) 4.125,0 

Trabalho 4.113,6 

Normal 4.125,0 

(simplex) • .425,6 

.218,6 

111.3. - Estação de Navio 

De acordo com a instrução normativa 04/80-DENTEL-

1981 foram definidas algumas normas relacionadas aos proce-

dimentos em radiotelefonia para todas embarcagaes que uti 

lizam o serviço mOvel marítimo. Desses procedimentos rela - 

cionou-se aqueles ligados as embarcagOes pesqueiras das 

quais dada a sua importância encontram-se abaixo relaciona-

das: 

Artigo 1 - Das definigaes: 

1.1 - Embarcação - Toda e qualquer construção su- 

cetivel de se locomover no mar, quaisquer que sejam suas 

características. 



1.3. - Estação Costeira - Estacão terrestre do Ser 

viço m6ve1 maritimo. 

1.7. - Estação de navio - Estação mOvel do Serviço 

MOvel Maritimo, a bordo de uma embarcação não fundeada perma 

-:entemente e que não seja dispositivo de salvamento. 

Artigo 5 - Dos Equipamentos 

5.1. - Nas EstagOes de Navio somente poderão ser 

utilizados equilTamentos de radioezdssão homologados ou regis 

trado pelo Miniterio das ComunicaçEes. 

Artigc 10 - Da Execução 

10.1 - A execução do Serviço MOvel Marítimo esta 

sujeita ao pagamento das taxas do Fistel, na forma da Lei n9 

5.070 de 07 de julho de 1966, regulamentada pelo Decreto n9 

60.430 de 11 de março de 1967. 

Artigo 12 - Da operação de estação de navio 

12.1. - O trgfego de mensagens e comunicados entre 

estag6es costeiras' e de navios ou entre estacOes de navio  re  

ger-se-a pela legislação e procedimentos estabelecidos pelo 

Ministério das ComunicagOes e pelas disposigOes internacio 

nais vigentes ratificadas pelo Governo Brasileiro. 

12.12. - As estagOes do Serviço MOvel somente pode 

rão ser operadas nas faixas de frequehcias e tipo de emissão 

especificadas na Licença para Funcionamento da Estação. 



12.5. - Durante as transmissOes o indicativo de 

chamada devera ser transmitido pelo menos a cada hora prefe 

rencialmente nos dez minutos anteriores ou nos dez minutos 

apOs a hora cheia a menos que a transmissão do indicativo 

venha interromper uma mensagem de trafego. 

12.5.1. - Em se tratando de radiotelefonia, todas 

estagSes de navio deve manter nas suas horas de servigo,duas 

vezes por hora, guardando silencio durante periodos de 

tre's minutos qu se inicia a 00 e 30 de cada hora (Tempo Uni 

versal Coordenado-UTC) na frequencia portadora de 2.182,0 

KHZ. 

12.7. - r proilido na operação de estação utilizar 

a frequência de chamada e socorro para o trafego de mensa 

gens. 

Artigo 13 - Das  InfragOes e Penalidades  

- Causar, com a operação da estação ou equi-

pamento, interferencia prejudiciais a outros serviços de te-

lecomunicagaes. 

13.6. - Utilizar, determinar ou permitir mesmo por 

negligncia, a utilização da estação ou equipamento de tele-

comunicação, para a prgtica de ato contrgrio a finalidade do 

serviço. 

111.4 - Estação Costeira 

As estag6es costeiras seguem as normas contidas no 



Regulamento das RadiocomunicagOes e deste regulamento cita-

mos aqueles ais importantes de uso corriqueiros para as em 

barcag6es de pesca que operam na região. 

Artigo 5 

RR923 - Dentro do possível, as estagOes costeiras 

prestarEo servigo permanentemente, de dia e de noite, contu 

do, o serviço de determinadas estagOes costeiras poderão 

ter uma duração limitada. Cada administração ou empresa pri 

vada autorizada e devidamente licenciada, determinarã o  ho-
-  

rario de serviço de suas respectivas estaçOes. 

RR924 - 0 horario de serviço  sera  notificado a Se 

cretaria para assuntos internacionais SAI do Ministerio das 

Comunicag6es para ser publicado a lista de EstagOes Costei-

ras da União Internacional de TelecomunicagOes (U.I.T.) com 

sede em Genebra na Suiga. 

Secção - Das OperagOes Preliminares  

RR1217 - Antes de transmitir, caca estação toma- 

- 
ra as precaugOes necessarias para assegurar de que suas emis 

s6es não causara interferencia nas comunicagOes que esteja 

se realizando. Se for provável a interferencia, a estação 

esperar g que se produza uma interrupção apropriada na  trans  

missão. 

RR1314-- A estação Costeira deverá solicitar a 

estação do navio (barco), por meio da abreviatura IR, utili 

zando as palavras Tango  Romeo,  que forneça as seguintes  in- 



formagOes: 

RT1315-a) Situação (Latitude e Longitude) Rumo e 

Velocidade. 

RR1316-b) Pr6ximo ponto de escala 

(Anotar no digrio da estação). 

RR1317 - A estação das embarcagOes devem fornecer 

a estação costeira as informagOes relativas aos RR1315 e 

RR1 316 sem ser solicitado paY'a facilitar o serviço. 

RR1289 - No final do trabalho entre duas estagOes 

se indicar g mediante as palavras "CgmbiO Final" ou VA utili-

zando abreviatura do COdigo Internacional Alfabetico  Victor  

Alfa. 

Artigo 35  

RR1349 - A fim de aumentar a segurança da vida hu-

mana no mar e por cima do mar, todas estagOes costeiras efe- 

tuarão escuta na frequencia de 2182 KHZ, nas suas horas de 

serviço, duas vezes por hora, durante tres minutos que come-

garão a Xh 00 e Xh 30, hora media de  Greenwich  (T.M.G.). 

111.5. - Quest-6es sobre Legislação em Radiotelefonia 

Das cento e dez importantes questOes constantes na 

publicação  Leg.  17 - DENTEL - 1981 listou-se as seguintes na 

ordem e n9 em que se apresentaram: 

03 - Constituem serviços de telecomunicagOes, to 

da emissão, transmissão, ou recepção de simbolos, caracte 
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res, sinais, escritos, imagens, sons, ou informagOes de qual 

-  
quer natureza, realizadas através de fios,  radios,  eletrici-

dade, meios 6ticos ou qualquer outro processo eletromagneti- 

CO. 

13 - Na utilizagão e execução dos serviços de tele 

comunicação, devem ser observados e seguidos, alem dos  pre  - 

celtas contidos no COdigo Brasileiro de Telecomunicagão 

Regulamentos Gerais e Regulamentos Específicos Essenciais 

dos atos internacionais de natureza normativa, reconhecidas 

pelo Governo Brasileiro através do Congresso Nacional e de - 

mais atos baixados pelo Ministerio das Comuni: gOes referen-

tes aos serviços de TelecomunicagOes. 

28 - A licença de funcionamento da ez :ação expedi-

da pelo MC, através do DENTEL, e o documento que autoriza o• 

funcionamento da estação. 

33 - O Serviço MOvel Marítimo esta sujeito as  re  - 

gras estabelecidas pela Convengao de Salvaguarda de Vida Hu-

mana no Mar, pelo Regulamento das RadiocomunicagOes (RR) da 

U.I.T. 

59 - As estagaes do SMM devem transmitir os seus 

indicativos de chamada frequentemente, durante o curso das 

suas transmissOes, incluindo os testes ou ajustes experimen-

tais. 

79 - r terminantemente a todas as estacOes: 

a) - As transfilissOes inúteis. 

b) - A transmissão de sinais de correspondencia su 

pgrfluas. 

c) - A transmissão de sinais falsos ou enganosos. 

5 



88 - Uma estação terrestre poder g utilizar-se, em 

circunstancias excepcionais, de todos os meios disponíveis 

para assistir uma estação mOvel em perigo. 

119 - 0 cometimento de infração acarretarg penali-

dades tais como: A suspenso da execução do servigo,multa , 

cassagao da permissao para executar o serviço e  at  mesmo, 

detenção pela pratica de delito previsto no artigo 151 do 

COdigo Penal. 

111.6. - QuestOes de Opera:H.o RadiotelefOnicas  

Das cento e quarenta e sete questEes, todas impor 

tantes e constantes na  Pub.  _.eg. 17 - DENTEL selecionou-se 

as seguintes na ordem e n9 que se apresentaram: 

03 - A mensagem radiotelefOnica de socorro sera  

constituida do sinal de socorro  (MAYDAY  (MEDf)), nome ou 

qualquer sinal de identificação da estação mOvei em perigo, 

indicação relativa ã sua situação (latitude e longitude),na 

tureza do perigo, tipo de auxilio necessgrio e qualquer ou-

tra informação que possa facilitar o socorro. 

14 - A chamada na frequencia 2.182. 0 KHZ deverg 

ser limitada aos casos de socorro e urgencia, e aos avisos 

de muita importância para a navegação. 

26 - As estagaes costeiras devem procurar transmi 

tir o sinal de aviso aos navegantes durante um período de 

15 segundos, transmitindo em radiotelefonia nas faixas de dn 



das do serviço movel. 

43 - A estação de navio cuja emissão produza intr 

ferencia na comunicação de uma estação movel com uma costei-

ra, cessar g a transmissão ao promeiro pedido da estação cos-

teira. 

60 - Para facilitar as comunicaçOes radiotelefOni-

cas poderão ser usadas abreviaturas do Alfabeto Fonetico In-

ternacional. 

,evantamentos de Custos para Instalação de uma Esta 

ao Costeira e uma Estação de Barco, Presupondo-se 

Exist&ncia de Local Apropriado para Tal.  

Las  informaçOes obtidas nas empresas de pesca e 

pequenos armadores observou-se que a maioria das embarcaçOes 

não utilizam o serviço mOvel marltimo, e um dos fatores limi 

tantes para tal e o desconhecimento dos custos de instalaçaes 

de uma estação costeira a ser operada pelo pessoal de apoio 

em terra, e os custos de instalação de uma estação de rádio 

embarcaçOes. Diante disso foram feitos levantamentos relati-

vos aos custos fixos e variãveis envolvidos no orçamento pa-

ra instalag6es das citadas estaçOes. 



-sTAgAo COSTEIRA 

ORÇAMENTO DE CUSTOS  

1. CUSTOS  

Custos Fixos 

TAXAS (FISTEL e Licença de Funcionamento)  

Assist&ncia Tecnica (1/2 salg.rio mlnimo p/  ms)  

Manutenção (2% dos custos dos equipamentos)  

Equipamentos (rádios,antenas,cabos,máq. de 

esorever,gravador)  

105,4737 

.52E,L1EL' 

102,7789 

 5.138,9459 

Mão de Obra direta (13 salários)  1.357,2351 

Encargos Sociais: INPS (8,5%) + FGTS (8%) 

ao salãrio  213,9438  

Mat.  e equipamentos de escritOrio  1.654,4899 

Depreciação dos rádios (10 anos)  401,0885 

Depreciação ,das antenas e cabos (10 anos)  37,6020 

Depreciação da Maq. de escrever (10 anos)  94,0051 

Depreciação do gravador (8 anos)  39,1688 

TOTAL  9 771,1479 

Custos Variáveis 

Energia (60Watts/hora/2.196 hs. p/ ano)  3,3214 

Material de escritOrio  120,3265 

TOTAL  123,6479 

CUSTO TOTAL = CUSTO FIXO + CUSTO VARIÁVEL = 9.894,7958 



EstAgAo  DE EMBARCAÇÃO 

ORÇAMENTO DE CUSTOS 

CUSTOS 

CUSTOS FIXOS 

Taxas (Fistel e licença para funcionamento)  105,4737 

Ass.Tecnica (1/2 salgrio mil-limo p/ mes)  1.252,8224 

Ecuipamentos (rgdio, antena e cabo)  2.505,8028 

Manutenggo (2% do custo do equipamento) 50,1361 

Depreciação do Radio (10 anos)  213,0782 

Depreciação das antenas e cabos (10 anos)  37,6020 

Mio-de-Obra (13 salgrios)  1.357,2351 

Encargos Sociais da mio-de-obra: INPS (8,5%) 

FGTS (8,0%)  213,4938 

TOTAL  5.736,6441  

CUSTOS VARIAVEIS 

Energia (60Watts/hs/2.196hs p/ano) 7,6113  

Mat.  de EscritOrio 62,6701 

TOTAL 70,2814  

CUSTO TOTAL = CUSTO FIXO + CUSTO VARIAVEL = 5.806,9255 

*BTNF (11/11/90) = 79,7829 

*Salgrio Mínimo de novembro CR$ 8.239,55 

*Prego do KWatts (outubro/1990 = CR$ 4,6088 



111.8. - Levantamentos dos NUmeros de Embarcações no Estado 

do Cear g Licenciadas para Operar no Serviço MOvel 

Martimo. 

De acordo com os dados dos arquiwos da Estação  Cos  

teira do IBAMA, o ntimero total de embarcações que operam no 

serviço de rgdio e de 102 barcos, conforme discriminação abai 

xo: 

EMPRESA N9 EMBARCAOES 

DELMAR - Produtos do Mar S/A - Pesca 

Comercio, Exportação  34 

EMBRAPESCA - Empresa Brasileira de Pesca  26 

IPECEA-Indiistria de Pesca S/A  15 

Pesca,Importagão e Exportação S/A-PEIMPEX  25 

PROPESCA  02 

TOTAL 102 

Jg os obtidos junto ao Departamento Nacional de 

TelecomunicagOes-DENTEL-CE, acresceu ao total acima citado 

em 8 embarcagOes, ou seja 110 barcos. 

111.9. - Levantamento de Embarcações que Mantiveram Contac - 

tos Registrados com a Estação Costeira do IBAMA: 

Com dados dos arquivos da citada estação foram le- 

vantadas 156 (cento e cinquenta e seis) embarcações. Vale 

salientar que todas elas constavam no Registro Geral da Pes 

ca (RGP) do IBAMA. 



111.10. - Levantamentos do Numero de Embarcag6es Constantes 

no Registro Geral da Pesca (RGP). 

N9 de embarcagOes catalogadas  1.137 

Pelo numero de embarcagOes constantes no RGP, ob-

serva-se um grande numero de embarcagOes que no se utili 

zam do Serviço M6vel Marítimo. 

1II.11. - Levantamentos de contactos Ra7'iote1efanicos e 

Avisos aos Navegantes Divulç,==..)s nas Frequencias 

do Serviço MOvel Marítimo no pErlodo de 02 de ja-

neiro a 31 de dezembro de 1979 (Arquivos da Esta-

qao Costeira do IBAMA). 

CONTATOS N9s 

1. Com embarcagOes  524 

2. Avisos aos navegantes (divulgados)  201 

725 

111.12. - C6digos e Alfabetos Utilizados no Serviço M5ve1 

Marítimo. 

Para facilitar as comunicagOes radiotelefOnicas po 

derao ser usados em contatos dessa natureza,por parte dos 

usugrios do serviço m6vel, os seguintes cOdigos e alfabetos 

permitido ¡Sela legislagao em vigor: 



Qual e o indicativo de cha-
mada de sua estação? 

A que horas saiu de (lugar)? 

Qual 4 a localização de sua 
estação em Latitude (ou de ' 
acordo com outra indicação)? 

Qual a •ltensidade dos 
meus sinEJ;? 

A intensidade dos meus si-
nais varia?  

Voce  sofre  interferencia? 

Hg perturbagOes atmosferi 
ca (estgtica)  

Qual e a sua frequencia 
exata? 

Que frequencia de trabalho 
utilizará  voce?  

Quer atender a (indi 
cativo de chamada) em kHz 
ou MHz.  

Voce estg  ocupado?  

CÓD IGO " 

Pa/La peAgunta6 e A.,eZpoztaz a“).mativaL e negatA. az . 

PERGUNTA RESPOSTA 

 

O indicativo de 
chamada de minha 
estação g  

Sal de....(lugar) 
as  horas. 

de latitu- 
de (Sul ou Norte) 
e de longitude 
Oeste (ou outra  in  
dicagão). 

A intensidade de 
seus sinais e  
fraca, razoável,boa. 

A intensidade de 
seus sinais varia... 

Sofro interferendia.. 
Nenhuma,fraca,forte.  

Nenhuma 
Pouca 
Muita 

Minha frequencia e.. 
(kHz ou MHz). 

Utilizarei a frequen 
cia de.... (kHz ou YITIz) 

Atendo a (indica 
tivo de chamada)em...7 
(kHz ou MHz). 

Estou ocupado (ou es - 
tou ocupado com  
Não perturbe. 

QDA 

QSB 

QRM 

QRN 

QRG 

QSS 

QSX 

QRL 

ABREVIATURA 

QRA 

QTN 

QTH 



Quem me chama? 

Qual g a hora certa?  

Voce  IDode comunicar-se 
diretamente (ou por  re  
transmissao)com  
(indicativo de chamada)? 

Tem algo para mim? 

Recebeu o sinal de ur - 
gencia transmitido por. 

(indicativo de 
chamada de uma estação 
m6vel)? 

Estou sendo chamado por 
(indicativo de 

cha
MHz). 

kHz ou Mada) em  

A hora certa g hora 

Posso comunicar-me  dire  
tamente (ou por interme 
dio de )com  
(indicativo de chamada) 

No tenho nada para voc 

Recebi o sinal de urgen 
cia transmitido por.... 
(indicativo de chamada 
de uma estagao movei). 

CóDIGO "Q" - C-tinuagao  

ABRE VIATU PERGUNTA RESPOSTA 

QRZ  

QTR  



CÓDIGO ALFABrTI CO 

codificarIar as letras e qualquer palavra 

TFTRA A TRANSMITIR PALAVRA PRONUNCIA 

   

ALFA 

BRAVO 

CHARLIE 

DELTA 

ECHO 

FOXTROT 

GOLF 

HOTEL 

INDIA 

JULIETT 

KILO 

LIMA 

MIKE 

NOVEMBER 

OSCAR 

PAPA 

QUEBEC 

ROMEO 

SIERRA 

TANGO  

UNIFORME  

VICTOR 

WUISKEI 

X-RAY 

YANKEE 

ZULU 

AL FA 

BRA VO 

CHAR LIE 

DEL TA 

E CO 

FOX TROT 

GOLF 

HO TEL  

IN DIA 

JU  LI  ETT 

KILO  

LI  MA 

MAI KE 

NO  VEM  BER 

OS CAR 

PA PA  

QUE  BEC  

RO  ME° 

SIERRA 

TAN CO 

IU NI FORM 

VIC TOR 

UIS KE 

EX  REI  

IAN QUI 

ZU  LU  



CC5DIGO NUMrRICO 

Para codificar qualquer naero. 

NOMERO A TRANS1ilTIR  PALAVRA PRONÚNCIA 

2 

3 

5 

6 

7 

8 

9 

Vircula decimal 

ponto 

NADAZERO 

BISSOTWO 

lERRNTREE 

KARIEFOUR 

PANTAFIVE 

SOXIXIS 

SETIESSEVEN 

OKTOEIGHT 

NOVENINE  

STOP 

NA DA  SI RO  

1.TA UAN  

Bi  SSO  TU  

'LE RA TRI 

KAR _LE FOR 

PAN TA FAIF 

SON  SI  SIX 

SE 'LE SEVEN 

OK TO EIT 

NO VE NAIN 

STOP 



111.13. - Relagao das mensagens radio rotineiras no serviço 

movel maritimo. 

Das mensagens de radio recebidos e transmitidos pe  

la  estação costeiras destaca-se aqu-las de uso rotineiro tais 

como: mensagens informativas sobre condigOes da pesca, neces 

sidades de reparos de embarcagb-es, auxilio medlcc informa 

gOes meteorol5Fficas, avisos aos navegantes, sinais hor5.rics, 

apoio social ao pessoal embarcado, a familia do pescador,in-

formagOes sobre pesca predatOria e uso indevido de artes de 

pesca, informes econamicos, informação de preparagap de de - 

sembarque quando do ret01110 dasembarcagOes entre ouas. Nas 

figuras 4 a 8 observa-se as fotografias de document_s de  men  

sagens emitidas pelas embarcagOes os quais foram encaminha - 

das aos usue7rios, pela estação costeira do 1BAMA. 



111.14. - Gírias mais cómuns usada no trg. fego te mensagens 

radiotelefOnica 

As gírias  so  codificagOes nao previstas em lei,por 

tanto podem ser usadas normalmente e jq estão universalmente 

difundidas em tod--)s serviços de telecomunicagOes. 0 uso  des  

sas gírias tem por finalidade facilitar as comunicagOes, tor-

nando-as mais informal. 

:ctra que  urn  usuarlo, raci. ^ de urna embarcaç7a7c 

pesqueira ou de uma estação costeira instalada em empresa de 

pesca ou qualquer outra entidade ligada a pesca, possa se co- 

municar mais facilmente, necesEãrio que o mesmo tenha conhe 

cimento das expressOes abaixo re_acionadas, com as suas res - 

pectivas interpreta0es. 

Girias Mais Comuns Utilizadas em _:adiotelefonia  

ABRAÇO A MODA DA CASA -  4audação amiga e catinhoza. Maneia 

de zaudan quem ze encontiLa na 6ne 

quencia. 

AFINAR A VIOLA  - ziAtonizaiL o tnanzmizzot ou neaju.6tá-to na 

zua capacidade ou indutancia. 

APAGAR OS FILAMENTOS - deztigan o tiLanzmizzon. 

AVES DO PARAISO - mu-het  tadioamadma, YL (pata zotteina) e 

XXL (pa/La cazada). 

BIGCDE A BIGODE  - Conve/LzaPL pezzoaimerlte, acuLa a caAa. 

CARVÃO - denominagHo dada ao ezpozo, ao cheAe da am:-(Itia. 

COORDENADAS  - conjunto de dado4 pe44oai4 do nadioamadox (nome, 

enduteqo,  etc.)  

CORUJAR  - ouvit,peto tnanzceptot a convetzação entiLe itadioama 

dotez, zem dera tomat pcuLte. 



CRISTAL  - ezpoza do A.adioamadon. 

CRISTALINA  -  Wha do iLadioamadoL. 

CRISTALnDE -  6iao do tadioamadm. 

EQUIPO  - conjunto de equipamentoz  du  eztação. 

r;ORDURAMES - "modutat" gotdutamez, atmoqat,jantat,tanchat. 

LINHA DE 500 Tete6one (500 ohm6). 

MACACO PRETO  - Tone, 

MAnArTT -rifl pc6,5ca 

  

MARICOTA-PHONE PACTH -  pequeno apatetho ampti6icadoL acoptado 

a tinha teteOnica, petmitindo que a 

voz da pezzoa zeja amptiada e injetada 

no ttanzmizzot. 

MILHARTO POR CE' excetente, magnZ6ico,ezptEndido, com 

tetação a tecepção de zinaiz. 

MODULAR - canvu:_sat,  QS°,  mantet um diatogo na 6tequEncia. 

PATO  DONALD  -  emizzao em SS6. A denominação vem do ¡ato de 

que ezza modatidade de emizzao ze azzemetha um 

pouco (quando em zintonia tatetat), a voz do 

Pato Donatd. 

PONTE  -  ajuda que uma eztação dH a out/La netnanzmitindo-the  

oz  4inai4 a outita eztação. 

POSITIVO - co/E/Leto. 

ORV DENTRO E FORA DO RADIO -  cotocail-e a dizpozicao doz cote 

gaz.  

QTR  ESTOURADO  - com o tempo ezgotado. 

QUERIDO  SAO JOSE   -  QSJ -  dinheito ou /Le4enente a ete. 

QUITO-ROMA-VITÓRIA  - az otdenz, a dizpozig.a.o. 



REPORTAGEM  - 11,160AmagiT —  que 6a wLe6ta a outiLa eLtacao de 

como Aecebe  oz  me6mo4. 

SCHAK-CHAQUI  - keisidEncia do Lctdioamadm 

SEBASTIAO-SAI-DE-BAIXO - emiLzao  an SSE.  

TODO MUNDO E SEU RAIMUNDO  - cumpiLimentoZ a t0d04 na VLequen 

cia. 

TRIPULAgA0  - conjunto de pezzoa4 que comp-óern a eztação. 

ZEBRA  - quaZqueA advekzidade, impiLevizte. 

111.15. - Propagação e recepção das ondas de rdio 

A propagação das ondas de radio se faz atraves da 

ionosfera, camada da estratosfera situada aproximadamente a 

110Km da superficie da terra onde as ondas hertzianas ou de 

radio são refletidas. Esta camada funciona como um espelho 

que reflete as ondas de rgdio. (RODRIGUES - 1979). 

Uma vez corretamente escolhido o equipamento, a 

instalação da antena e um fator importante pois ser g ela 

quem receber g as ondas de rgdio refletida pela ionosfera. 

Existem mais de trinta e nove tipos de antenas co-

nhecidas. As mais utilizadas no Serviço mOvel marítimo, são 

as do tipo dipolo meia onda (Figura 8), principalmente em es 

tag6es de terra, esta consiste em um fio especial equilibra- 

do ao solo por dois mastros, amarrados com isoladores nas 

extremidades dos mesmos, esse fio e dividido no centro pelo 

cabo coaxial ou linha de transmissão que segue  at  o  trans  - 

missor. 0 comprimento total dessas duas metades e correspon- 



dente - meio comprimento da onda de frequencia ressonante e 

a impedãncia medida no centro devera ser de aproximadamente 

70 ohms. 

As dimens3es da antena dipolo de meia-onda são um 

quarto de onda, devendo obedecer a seguinte tabela: 

Frequencia de 

Ressongncia 

1/2 Onda 1/4 Onda Extensão do 
cabo co-
axial. 

80 metros  39,70  19,85  28 metros 

40 metros  19,60  9,80  13,62 metros 

20 met,Los  9,90  4,95  6,95 metros 

15 metros  6,60  3,30  5,10 metros 

*As medidas indicadas para a antena dipolo são para cada seção da mesma. 

Assim, para 80 meLrus, em 1/2 onda, são duas segOes de 19,85 metros de 

fio metglico. Com  relação ao cabo coaxial ou linha de descida, com ou-

tro fio,  at  o transmissor), podera ter a extensão de 28 metros. 

Outro tipo de antena utilizada g a antena vertical 

(Figura 9), instalada nas embarcagOes, e que consiste numa 

haste metglica na posição vertical, ou torre metalica, utili 

zada como sistema irradiante, da base da antena parte o cabo 

coaxial em direção ao transceptor de radio. 

As dimensOes da antena vertical para as diversas 

faixas são as seguintes: 

Para 40 m - tubo vertical de 9,70m mais 0,40 do 

aro = 10,10 



Para 20 m - tubo vertical de 

aro = 5,05 

4,65 m mais 0,40 do 

Para 15 m - tubo vertical de 

aro = 3,35 

2,95 m mais 0,40 do 

Para 10 m - tubo vertical de 2,l.? m mais 0,40 do 

aro = 2,13. 

A altura da antena em relagao ao solo e outro para 

metro a ser observado sua instalação incorreta constitui in-

fração (para estagOes costeiras). Na faixa d,. HF, a instala-

ção da antena em altura in-lequada reflete-se na direção do 

sinal transmitido, fazendo .om o mesmo não chegue com boa 

intensidade no local previs:o para sua recepção, mesmo que o 

azimute da estação esteja cc,reto. 

Um outro parâmetro a ser observado e o azimute, o 

qual consiste em um angulb formado pela direção ao norte ver 

dadeiro com a direção do enlace estabelecido com a outra es-

tação, medido sempre no sentido dos ponteiros do relOgio. A 

-  
correta orientação da direção de  maxima  irradiação de uma 

antena na direção do azimute, possibilita uma melhor clareza 

e nitidez das comunicagaes, bem como minimizar a interencia 

em- outras direg6es. 



CONCLUSÃO 

De acordo com os dados apresentados no presente 

trabalho sobre os serviços prestados 'as empresas e as en-

tidades ligadas a pesca, principalmente aqueles relaciona 

dos a segurança da navegação e a informagOes que auxiliam 

diretamente a pesca pode-se reduzir que o Serviço MOvel 

Marítimo na região presta relevantes trabalhos ao setor 

pesqueiro. 

Dos levantamentos realizados junto as empresas 

de pesc_, sobre o niimero de embarcagOes licenciadas junto 

ao D. , apenas 102 embarcagaes operam legalmente o que 

corrspon a aproximadamente 8,9%  du  naero de embarcagOes 

constantes no Registro Geral da Pesca - RGP - (IBAMA-CE), 

embora fcsse esperado percentual bem maior. 

Os custos de instalagOes de rádio de uma esta 

gao de rádio em uma embarcação de 5.806,9255 BTMF e de 

a instalagao de uma estagao costei 

ra, isso representa pouco para os benefícios/retorno que 

poderio advir com a utilização do Serviço M6ve1 Marítimo 

principalmente quando se encontra em jogo a salvaguarda de 

vidas humanas e economia de tempo e que pode propiciar 

maiores lucros aos usua'rios. 

Os pequenos armadores podem usufruir do serviço 

instalando uma estação de rádio apenas nas embarcagOes e 

requisitar os serviços de apoio da estação PyN-3 do IBAMA 

e a cooperação de mais outras 15 estagOes do Serviço MO - 

vel Marítimo espalhado por toda costa brasileira sem a 

9.8914,7958 BTMF para 
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LOCAL  PREFIXO 

Rio de Janeiro 

Angra dos Reis (Rio de Janeiro) 

Santos 

VitOria 

Florian6Dolis 

Itajal 

Rio Grande 

Salvador 

Macei6 

Recife 

Escola de Pesca Tamandare (PE) 

Natal 

Fortaleza  

So  Luiz  

Belem  

Manaus 

PVE-3 

PVE-4 

PVD-4 

PYF-3 

PYB-2 

PYR-3 

PYA-3 

PYG-3 

PYI-2 

PYJ-3 

PYJ-4 

PYL-2 

PYN-3 

PYP-2 

PYQ-2 

PYS-3 

TABELA I - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais Renovgveis - IBAMA. Rede Nacional da Pes 

c-RrNAPr. 

EstagOes-Rgdio  

* Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renovgveis-IBAMA. 



FIGURA 1 -  Vizta patciat da meza de oputaqao da Eztação Co4 

teita (PVN-3) do TBAMA-Ceata. 



FIGURA 2 - Vizta patciat da meza de opeaaqao de uma eztagao 

de aHdio do baaco pezquein.o - IMCOPESCA XVI (Coa 

tezia da Indazt,Lia Navat do Ceata - INACE). 



FIGURA 3-- Menzagem iqmmativa de 61D,Lto a bodo e necezsidade 

de 4etvigo4 .6unetEtio4  pot  ocaziao do dezembatque. 

(Cottezia do IBAMA-CE). 



FIGURA 4 - Menzagem de convLatutagje4 nana tecebida  pm  

uma eztagEto cozteina. (Coktezia do IBAMA-CE). 



FIGURA 5 -  Menzagem ketacionada a denuncia de 1160 de akte de 

pe4ca piLoibida - paa Zegiistagao , vigente, no e.4-ta-

do do Ceaxii. (Cottezia do IBAMA-CE). 



FIGURA 6 - Menagem de pnodução pezquei/La como zubzZdio ao pta 

nejamento de pezca de uma empteza. (Contezia do  IBA  

MA-CE). 



FIGURA 7 - Menzagem de auxaio ao4 navegante4 vizando fLacio- 

na-eizat nece44idade4 de apoio  pot pan-te do zetvi-

ço de manutenção da empfLesa. (Conezia do IBAMA -  

CE). 



FIGURA 8 - A4pecto de uma antena veAticat inztaZada no Tiju- 

pE do batco de pezca IMCOPESCA XVI. (Contezia da 

IndEzttia Navat. do Ceata). 



FIGURA 9 - Ac-'.to de uma antena dipoto-meia onda in4tatada 

zobiLe o edigcio da Eztação Cozteina pyN-3 do 

HAMA. (Cottezia do Inztituto IDLaziteiito do Meio 

Ambiente-IBAMA-CE). 
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